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MEDIDAPROVISÓRIANº 35, DE 11 DEABRILDE 2023.

PRORROGA A VALIDADE DAS
CARTEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO
ESTUDANTIL (CIE"S) PARA FINS DOS
SERVIÇOS MUNICIPAIS NO ANO DE
2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA , ESTADO DA
PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 60, V, da Lei Orgânica do município
de João Pessoa, edita a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica prorrogada, por mais 60 (sessenta dias), a validade das Carteiras de
Identificação Estudantil (CIE"s) de 2022, para todos os serviços municipais e direitos
previstos em legislação municipal, inclusive para obtenção da meia passagem no transporte
público municipal.

Art. 2º Esta norma tem vigência a aplicação excepcional para o ano de 2023.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA, em 11 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município:Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo:Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia:Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente:Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil:Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana:Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.:Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa:Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito:Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete:Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração:Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento:Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças:Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita:Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social:Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação:Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretariade Comunicação:Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito:Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental:Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração:Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento:José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças:Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social:Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação:Maria Socorro Gadelha

Secretariade Comunicação:Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município:Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita:Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura:Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo:Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano:Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia:Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente:Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil:Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana:George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.:Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa:Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município:Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo:Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia:Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente:Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil:Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana:Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.:Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa:Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito:Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete:Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração:Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento:Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças:Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita:Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social:Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação:Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretariade Comunicação:Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito:Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental:Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração:Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças:Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social:Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação:Maria Socorro Gadelha

Secretariade Comunicação:Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município:Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita:Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura:Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho:Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo:Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano:Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia:Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente:Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil:Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana:Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.:Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa:Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -
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PORTARIANº. 541 Em, 31 de março de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 10.429/2005 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando Interno nº 48.369/2023.

RESOLVE:

I ! Exonerar, a pedido, GIULIANAGOMES JERONIMO, matrícula nº
68.105-3, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO HOSPITAL MUNICIPAL VALENTINA DE
FIGUEIREDO da SECRETARIADASAÚDE.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 1 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 542 Em, 5 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378, de 22 de dezembro de 2021, e alterações
posteriores.

RESOLVE:

I ! Nomear MARIA DO SOCORRO CUNHA GONÇALVES
BRANCO para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR ESPECIAL
DO SECRETÁRIO na SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PPORTARIANº. 543 Em, 5 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378, de 22 de dezembro de 2021, e alterações
posteriores.

RESOLVE:

I ! Nomear TIAGO ROCHALEITÃO DANTAS CALDAS para exercer
o cargo em comissão símbolo DAE-2 de SECRETÁRIO PARTICULAR da
COORDENADORIA ESPECIAL DE REPRESENTAÇÃO EM BRASILIA na
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 544 Em, 5 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378, de 22 de dezembro de 2021, e alterações
posteriores.

RESOLVE:

I ! Nomear ERIKSONALEXANDRE DE MOURASILVApara exercer
o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE EVENTOS
RELIGIOSOS da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 545 Em, 05 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378, de 22 de dezembro de 2021, e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 47.384/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear MABELLYARAUJO VILAR DINIZ, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO DO SECRETÁRIO DE MEIO
AMBIENTE.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 548 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 49.285/2023.

RESOLVE:

I ! Exonerar GUSTAVO BEDÊ AGUIAR, matrícula nº 93.793-2, do
cargo em comissão, símbolo CPGM de PROCURADOR CHEFE DE ÓRGÃO
PROGRAMÁTICO !SEAD da PROCURADORIAGERALDO MUNICIPIO.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 549 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 49.285/2023.

RESOLVE:

I ! Exonerar PEDRO FILIPE ARAÚJO DE ALBUQUERQUE,
matrícula nº 103.012-6, do cargo em comissão, símbolo CPGM de PROCURADOR
CHEFE DE ÓRGÃO PROGRAMÁTICO- SMS da PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 551 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 49.285/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear GUSTAVO TROCCOLI CARVALHO DE NEGREIROS,
matrícula nº 103.340-5, para exercer o cargo em comissão, símbolo CPGM de
PROCURADOR CHEFE DE ORGÃO PROGRAMATICO-SMS da PROCURADORIA
GERALDO MUNICIPIO.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 550 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 49.285/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear PEDRO FILIPE ARAÚJO DE ALBUQUERQUE,
matrícula nº 103.012-6, para exercer o cargo em comissão, símbolo CPGM de
PROCURADOR CHEFE DE ORGÃO PROGRAMATICO- SEAD da
PROCURADORIAGERALDO MUNICIPIO.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 552 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 50.887/2023.

RESOLVE:

I ! Exonerar, a pedido, ASTRID DE LIMA BEZERRA, matrícula nº
102.517-3, do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR DE GABINETE DO
PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 553 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 50.887/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear KALEN MARIA FREIRE DE FRANÇA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-2 deASSESSOR DE GABINETE DO PROCURADOR
GERALDO MUNICÍPIO.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 554 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 50.887/2023.

RESOLVE:

I ! Exonerar MARCELLA VIEIRA DE QUEIROZ CARNEIRO,
matrícula nº 103.698-1, do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR DE
GABINETE DO PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 555 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 50.887/2023.

RESOLVE:

I ! Exonerar, a pedido, GIOVANNA ALICE DANTAS BARBOSA,
matrícula nº 93.709-6, do cargo em comissão, símbolo AEPG de ASSESSOR ESPECIAL
DO GABINETE DO PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 556 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 50.887/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear MARCELLA VIEIRA DE QUEIROZ CARNEIRO,
matrícula nº 103.698-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo AEPG de ASSESSOR
ESPECIALDO GABINETE DO PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 557 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando n° 50.887/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear LARISSA MOREIRA GOUVEIA DA NÓBREGA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR DE GABINETE DO
PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 558 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 60 de 29 de março de
2010 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de
nº 01/2013, de 08 de novembro de 2013 publicado no Semanário Oficial nº 1398 de 10 a 16
de novembro de 2013 e homologado através da Portaria 229- SEAD de 09 de maio de
2014, publicada no Semanário Oficial 1423 Especial de 4 a 10 de maio de 2014 e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 49.690/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear MARIA DAGUIA FERREIRA LIMA, inscrição nº.
384009646, classificada em 544 lugar, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, com lotação na SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme Decisão Judicial - Processo nº 0822718-
82.2017.8.15.2001.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0615-461A-8E30-850C

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6A85-F09F-668F-A2A1

PORTARIANº. 562 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 54.926/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear JANAINA CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA, para exercer
o cargo em comissão símbolo DAI-1 de SECRETÁRIA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPALANANERYda SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 563 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 54.926/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear CLAUDIARAFAELLYDASILVA, para exercer o cargo em
comissão símbolo DAI-1 de SECRETÁRIA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL
VIOLETAFORMIGAda SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1º de abril de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/95A0-C5C5-754A-BD4A
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PORTARIANº. 566 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 46.544/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear THAYANAGALDINO DASILVA, para exercer o cargo em
comissão símbolo DAI-2 de SECRETÁRIA ESCOLAR DO CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL EL SHADAY da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de maio de 2023..

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6BA9-7EEF-CA5E-F70A

PORTARIANº. 567 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 38.438/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear YASMIN KAROLINE DOS SANTOS RIBEIRO, para
exercer o cargo em comissão símbolo DAI-2 de SECRETÁRIAESCOLAR DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTATEREZINHA da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de maio de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/369B-B839-E700-0618

PORTARIANº. 570 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 37.988/2023.

RESOLVE:

I ! Exonerar BERNADETE SOARES COUTINHO, matrícula nº
15.911-5, do cargo em comissão símbolo DAI-1 de SECRETÁRIA ESCOLAR DA
ESCOLA MUNICIPAL LUIZ VAZ DE CAMÕES da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 3 de abril de 2023

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 571 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 37.988/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear SHARON RAPHAELLA OLIVEIRA SIMÕES DE
SOUSA, matrícula nº 101.053-2, para exercer o cargo em comissão símbolo DAI-1 de
SECRETÁRIA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ VAZ DE CAMÕES da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 3 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº. 584 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do memorando 48.293/2023.

RESOLVE:

I !Exonerar KATILLENE MARIA SILVA DA ROCHA, matrícula nº
95.584-1 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETORA DE CONTROLE E
EXECUÇÃO FINANCEIRAda SECRETRIADAS FINANÇAS.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/40D0-A2E1-537E-A385

PORTARIANº. 585 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
no Memorando 52.562/2023.

RESOLVE:

I - Exonerar KARLA MAYARA MAROJA DE CARVALHO, matrícula
nº 97.489-7 do cargo em comissão, símbolo DAS-2 de CHEFE DO SERVIÇO DE
CONFORMIDADE DOCUMENTALda SECRETARIADAS FINANÇAS.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 586 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
no Memorando 52.562/2023.

RESOLVE:

I- Nomear KARLAMAYARAMAROJADE CARVALHO, matrícula nº
97.489-7 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETORA DE
CONTROLE E EXECUÇÃO FINANCEIRAda SECRETARIADAS FINANÇAS.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5F76-1B1B-77AD-68B1

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 588 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I ! Tornar sem efeito a portaria nº 535 de 31 de março de 2023, publicada
no Diário Oficial nº 255 de 05 de abril de 2023, que exonerouANANDRE BRITO BRAGA
PEGADO, matrícula nº 94.944-2 do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSO
TÉCNICO da SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE POLITICAS PUBLICAS PARA
AS MULHERES

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 589 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I ! Tornar sem efeito a portaria nº 536 de 31 de março de 2023, publicada
no Diário Oficial nº 255 de 05 de abril de 2023, que nomeou MARIA EDUARDAASSIS
DANTAS para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSO TÉCNICO da
SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE POLITICAS PUBLICAS PARA AS
MULHERES

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9563-6F6C-742E-4A31

PORTARIANº. 590 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I ! Exonerar WANESSA VICTORYA LUCINDO DE SOUZA,
matrícula nº 102.525-4 do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de ASSSITENTE DA
DIRTORIADEASSITENCIASOCIAL da SECRETARIADE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 03 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 591 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I ! Exonerar TERTIUS FELICIANO DA SILVA matrícula nº 95.382-2
do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 30 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 592 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I !Nomear SAMIAALVESARAUJO para exercer o cargo em comissão,
símbolo DAE-3 de CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de maio de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 593 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I ! Exonerar ADEILSA JUSTINO PEREIRA, matricula nº 93.290-6 do
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de AUXILIAR DE GABINETE DO PREFEITO da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 30 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 594 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I ! Exonerar DURVAL FERREIRA PRIMEIRO NETO, matricula nº
96.767-0 do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 30 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 595 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I !Nomear LEILAREGIS MELO DEALBUQUERQUE para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO da SECRETARIA DE
GESTÃO GOVERNAMENTAL

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de maio de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 596 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I ! Exonerar JUAN DIEGO LINS FERREIRABARBOSA, matricula nº
101.761-8 do cargo em comissão, símbolo DAI-2 de ENCARREGADO DE FEIRAS E
EVENTOS, Cat. 2 da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 30 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 597 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I !Nomear MARIA DAS NEVES TOSCANO LINS para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAI-2 de ENCARREGADO DE FEIRAS E EVENTOS, Cat.
2 da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de maio de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 598 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I ! Exonerar TATIANANOBREGAMARTINS, matricula nº 106.042-4
do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA COMISSÃO DE CONTROLE E
TRANSPARENCIAda SECRETARIADE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 30 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 599 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I- Nomear PABLO RAFAEL HENRIQUE DE FREITAS CAMARA
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA COMISSÃO DE
CONTROLE ETRANSPARENCIAda SECRETARIADE COMUNICAÇÃO
SOCIAL.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de maio de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 600 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I- Nomear GIOVANNI BAKKE MAROJA DI PACE para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-1 de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de maio de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 601 Em, 17 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das

atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município

de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I- Nomear GUILHERME MONTEIRO DOS GUIMARÃES para

exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1 de ASSESSOR TECNICO DO PREFEITO

da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO

Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/52BA-C47A-6082-9365



Pág. 014/042    *    n° 0263    *    João Pessoa, 19 de abril de 2023 DIÁRIO OFICIAL

SEAD



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                   João Pessoa, 19 de abril de 2023    *    n° 0263    *    Pág. 015/042

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6F36-AA4E-7471-FAF0

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:



Pág. 016/042    *    n° 0263    *    João Pessoa, 19 de abril de 2023 DIÁRIO OFICIAL

PORTARIANº. 23/2023

João Pessoa, 18 de abril de 2023.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA,no uso de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente, Considerando a
necessidade de publicação da resolução nº 004, de 23 de março de 2023, que versa a
respeito da aprovação da habilitação do serviço de cardiologia intervencionista do Hospital
Municipal Santa Isabel,

RESOLVE:

Artigo 1º ! Tornar pública a Resolução CSM/JP nº 004, de 23 de março
de 2023, retroagindo seus efeitos, para a data de sua assinatura.

Artigo 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos para a data de 23 de março
de 2023.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde de João Pessoa/PB

SMS

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEDEC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C33C-CDAB-D4A8-FAA1

PORTARIAnº. 091/2023 ! GAB/SEDEC João Pessoa, 18/04/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IVda Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. IVANILDO RODRIGUESDesignar a substituição do fiscal do contrato -
FERNANDES JÚNIOR, Matrícula 95.040-8, IVANILDOpassando a ser o servidor
RODRIGUES FERNANDES, Matrícula 95.038-6, Fiscal dopara exercer a função de
Contrato nº 10.114/2022 Pregão Eletrônico N° 10.027/2022,, referente ao aquisição de
materiais de cama e banho, para atender as demandas dos CREIS da rede municipal de
ensino, a pedido da Secretaria Municipal De Educação e Cultura (SEDEC) de João
Pessoa/PB., firmado comVENDE TUDO MAGAZINE LTDA, no CNPJ/MF sob o nº
05.765.913/0001-12.

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art. 67 da
Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º . Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

PORTARIAnº. 090/2023 ! GAB/SEDEC João Pessoa, 18/04/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IVda Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. IVANILDO RODRIGUESDesignar a substituição do fiscal do contrato -
FERNANDES JÚNIOR, Matrícula 95.040-8, IVANILDOpassando a ser o servidor
RODRIGUES FERNANDES, Matrícula 95.038-6, Fiscal dopara exercer a função de
Contrato nº 10.117/2022 Pregão Eletrônico N° 10.027/2022,, referente ao aquisição de
materiais de cama e banho, para atender as demandas dos CREIS da rede municipal de
ensino, a pedido da Secretaria Municipal De Educação e Cultura (SEDEC) de João
Pessoa/PB., firmado comCENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME, CNPJ:
19.752.596/0001-04.

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art. 67 da
Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º . Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9B8E-E073-BF83-7D89

PORTARIAnº. 092/2023 ! GAB/SEDEC João Pessoa, 18/04/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IVda Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. IVANILDO RODRIGUESDesignar a substituição do fiscal do contrato -
FERNANDES JÚNIOR, Matrícula 95.040-8, IVANILDOpassando a ser o servidor
RODRIGUES FERNANDES, Matrícula 95.038-6, Fiscal dopara exercer a função de
Contrato nº 10.113/2022 Pregão Eletrônico N° 10.027/2022,, referente ao aquisição de
materiais de cama e banho, para atender as demandas dos CREIS da rede municipal de
ensino, a pedido da Secretaria Municipal De Educação e Cultura (SEDEC) de João
Pessoa/PB, firmado comKARILAINE CONFECÇÕES LTDAME, no CNPJ/MFsob o
nº 03.664.435/0001-29.

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art. 67 da
Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º . Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAnº. 093/2023 ! GAB/SEDEC João Pessoa, 18/04/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IVda Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. IVANILDO RODRIGUESDesignar a substituição do fiscal do contrato -
FERNANDES JÚNIOR, Matrícula 95.040-8, IVANILDOpassando a ser o servidor
RODRIGUES FERNANDES, Matrícula 95.038-6, Fiscal dopara exercer a função de
Contrato nº 10.112/2022 Pregão Eletrônico N° 10.027/2022,, referente ao aquisição de
materiais de cama e banho, para atender as demandas dos CREIS da rede municipal de
ensino, a pedido da Secretaria Municipal De Educação e Cultura (SEDEC) de João
Pessoa/PB, firmado comARTHUR ANTUNES DOS SANTOS SILVA (COMERCIAL
FA), no CNPJ/MFsob o nº 46.462.463/0001-76.

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de
05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art. 67 da Lei
nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º . Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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DIÁRIO OFICIAL                                                                                                   João Pessoa, 19 de abril de 2023    *    n° 0263    *    Pág. 019/042



Pág. 020/042    *    n° 0263    *    João Pessoa, 19 de abril de 2023 DIÁRIO OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                   João Pessoa, 19 de abril de 2023    *    n° 0263    *    Pág. 021/042



Pág. 022/042    *    n° 0263    *    João Pessoa, 19 de abril de 2023 DIÁRIO OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                   João Pessoa, 19 de abril de 2023    *    n° 0263    *    Pág. 023/042



Pág. 024/042    *    n° 0263    *    João Pessoa, 19 de abril de 2023 DIÁRIO OFICIAL

SEREM

PORTARIATRIBUTÁRIASEREM Nº. 008, DE 18 DEABRIL DE 2023.

O , no uso dasSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto nos artigos 154, 197, 208, 244, 262
e 272, todos da Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008; e no artigo 98, 379,
492, 493, 497, 508, 549 e 583, todos do Regulamento do Código Tributário Municipal -
RCTM, aprovado pelo Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

CONSIDERANDO que o lançamento do ISS em regime fixo para as
sociedades de profissionais era realizado mensalmente e, por força das alterações
introduzidas pela Lei Complementar n.º 137, de 10 de setembro de 2021, passou a ser
aplicável o lançamento anual;

CONSIDERANDO que o primeiro lançamento em bases anuais ficou
determinado para ocorrer no presente exercício, nos termos do artigo 4º do Decreto n.º
10.019, de 23 de maio de 2022;

CONSIDERANDO que a modificação apontada no item anterior
ocasionou a necessidade de alterações nos sistemas de informática que controlam a
declaração de serviços prestados e as rotinas de geração e liquidação de títulos;

CONSIDERANDO que, dada a complexidade das alterações nos
sistemas informatizados, as mesmas redundaram em atrasos nos lançamentos do ISS em
regime fixo para as sociedades de profissionais;

RESOLVE:

Art. 1º A Tabela !B" do Anexo I da Portaria Tributária SEREM n. 020, de
27 de dezembro de 2022, que instituiu o Calendário Fiscal para o exercício de 2023, passa
a vigorar com a redação dada peloAnexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretário da Receita Municipal

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EMLURSEDES

PORTARIANº 031/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL
DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992,
combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR PAULO GERMANO RAMALHO FERNANDES,
Matrícula 52.244-9 do Cargo em Comissão de Chefe Divisão de Comercialização,
Símbolo DAS-1, do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem a
01 deAbril de 2023.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 17 de
Abril de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

PORTARIANº 032/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL
DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992,
combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR GUSTAVO BRUNO DE LIMA E ROSAS, Matrícula
52.355-1do Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAS-1, do Quadro de
servidores desta Autarquia. Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria
retroagem a 01 deAbril de 2023.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 17 de
Abril de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

PORTARIANº 033/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL
DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992,
combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR GUSTAVO BRUNO DE LIMA E ROSAS, Matrícula
52.355-1para exercer em Comissão o Cargo de Chefe Divisão de Comercialização,
Símbolo DAS-1, do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem a
01 deAbril de 2023.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 17 de
Abril de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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PORTARIANº 034/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL
DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992,
combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR PAULO GERMANO RAMALHO FERNANDES,
Matrícula 52.244-9para exercer em Comissão o Cargo de Assessor de Modernização e
Gestão, Símbolo DAS-1, do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem a
01 deAbril de 2023.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 17 de
Abril de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PROCON

PORTARIANº 035/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIAESPECIALMUNICIPAL
DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992,
combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR ANDRÉA SOARES PEREIRA DE SOUZA para exercer
em Comissão o Cargo de Fiscal de Célula de Lixo, Símbolo DAS-2 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem a
01 deAbril de 2023.

EMLUR !Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 17 de
Abril de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO Nº 02.007/2021- UEP/SEGGOV

PARTE CONTRATANTE ! MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO PELO
SECRETÁRIO DE GESTÃO GOVERNAMENTALDO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB.
CNPJ ! 08.778.326/0001-56
PARTE CONTRATADA ! CONSÓRCIO DEMACAMP- ÂNIMA
CNPJ ! 41.882.751/0001-66
PROCESSO:Protocolo nº 122.495/2022
LICITAÇÃO: LPI nº 81.001/2020,

OBJETO: ADITIVO DE SUBSTITUIÇÃO DE EMPRESA DO CONSÓRCIO CONTRATO N°
02.007/2021/UEP/SEGGOV

CLÁUSULAALTERADA: PREÂMBULO ! PARTE CONTRATADA
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 38 (trinta e oito) meses, iniciados a partir da Ordem
de Serviço do contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIACONTRATUAL: 39 (trinta e nove) meses, iniciados a partir da Ordem de
Serviço do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$11.250.239,64 (onze milhões, duzentos e cinquenta mil, duzentos e
trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
a) Classificação Funcional: 71.103.08.244.5552.711618 ! Implantação do Plano de
Desenvolvimento Comunitário (PDC) do Complexo Beira Rio (CBR)
b) Elemento de Despesa: 4.4.90.39
c) Fonte de recursos: 1754
d) Integrante do PPA2022/2025

FUNDAMENTO LEGAL: Apêndice 1 da GN n° 2350-15; e no art. 65 da Lei n° 8.666/1993,
Regulamento Operacional do Programa, Contrato de Empréstimo n° 4444/OC-BR.
DATADACELEBRAÇÃO: 11 de abril de 2023
PARTESASSINANTES:CONTRATANTE E CONTRATADO

João Pessoa, 11 de abril de 2023.

Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque
Secretário da Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB

Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros
Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável
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AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.032/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAR
E EXECUTAR A REALIZAÇÃO DE LEILÕES COM O OBJETIVO DE DESCARTAR
UMA GRANDE QUANTIDADE DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 15.674/2022.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através do Pregoeiro, torna público que, em
face ajustes na fase interna do presente processo administrativo, fica SUSPENSA,"sine die",
a referida licitação marcada para ocorrer no dia 25/04/2023 às 09h00min (horário de Brasília),
devendo oportunamente ser fixada nova data.

João Pessoa, 18 de abril de 2023.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DA PLANILHA DE PROCEDIMENTOS !
ANEXO I DO EDITAL

PROCESSO Nº. 05.873/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO-SMS Nº. 10.007/2017

INEXIGIBILIDADE Nº 10.008/2017

OBJETO:CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARACONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPLANTES DE RIM E FÍGADO A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE JOÃO
PESSOAE DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS.

ASecretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através da sua Presidente,
Srª. Valquiria Silva de Araujo, torna público para conhecimento dos interessados, que
ocorreu uma alteração nos valores da Tabela SUS de alguns procedimentos
relacionados ao referido Chamamento Público, contidos no Anexo I do Termo de
Referência.. A Planilha com as alterações dos procedimentos ficará à disposição dos
interessados no prazo prescrito na legislação pertinente,no site
https://transparenica.joãopessoa.pb.gov.br/#licitacoes, ou pelo e-mail:
cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 19 de Abril de 2023.

Valquria Silva de Araujo
Presidente da CSL
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.007/2023

MEMORANDO INTERNO N° 2.359/2023
CHAVE CGM: LSLU-3ZPR-THKX-K5XZ

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS da Concorrência pública Nº 11.007/2023, tendo como objeto a
EXECUÇÃO DE PONTE E PASSARELA DE ESTRUTURA MISTA EM CONCRETO
ARMADO E ESTRUTURA METÁLICA, LOCALIZADAS NO BAIRRO SÃO JOSÉ,
EM JOÃO PESSOA! PARAÍBA. Da análise da proposta de preços oferecidas pelas partes
interessadas e na forma de toda fundamentação exposta em Ata, a Comissão Setorial de
Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) MVP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA CNPJ Nº 19.503.944/0001-00, com proposta no valor de R$ 4.563.584,64. Em
cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para,
querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea#a$e § 4º da
Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº 2.359/2023, disponibilizados a
partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no sitio
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 18 de abril de 2023.

PetrônioWanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.251/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.613/2023

[CHAVE CGM: Q0AA-TC72-9DRD-BG9J]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes no presente procedimento, embasado na solicitação do
setor demandante e no Parecer daAssessoria jurídica e em cumprimento aoArt. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO a justificativa técnica para contratação do
artista GILVANDOAZEITONArepresentado pela pessoa jurídicaANATILDE VIANADASILVA!
CNPJ Nº 18.246.669/0001-23 valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a,
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA GILVANDO AZEITONA, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO
DIA22ABRILDE 2023, DAS 12H30 ÀS 14H30, NO PROJETO SABADINHO BOM, NAPRAÇA
RIO BRANCO - CENTRO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos
doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 18 de Abril de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO ÉLEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.
3218-9208

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383

SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa


